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PORTARIA Nº 176/2024   

  
                                                                                                      DE 14 DE FOUTUBRO DE 2024. 

 

“DISPÕE SOBRE A REDISTRIBUIÇÃO DE 

SERVIDOR DE UMA SECRETARIA PARA 

OUTRA”. 

     O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de 

Mato Grosso, Sr. Sandro José Luz Costa, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com o Art. 52 § 1º do Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, resolve: 

 

     Art.1º - Redistribuir o servidor de uma Secretaria para 

outra, conforme relacionados no anexo I, a esta Portaria: 

     ANEXO I 

NOME DO SERVIDOR SECRETARIA DE ORIGEM SECRETARIA DE DESTINO 

Papre Metuktire Secretaria Municipal de 

Esporte Cultura e Lazer 
 

Secretaria Mun. de Assuntos 

Indígenas 

 

     Art.2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07/10/2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito 

Em, 14 de outubro de 2024. 

 

 

 

Sandro José Luz Costa  

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se, Publique-se Cumpra-se 
 


